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L B I NO TI~ 

de 6 de junho de 1961 

A Câmara l~cipal de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgÕ a seguinte leia 

Artigo 10 - Fica o Sr . Prefeito MUnicipal de são Jos' 
dos Campos autorizado a celebrar contrato com o Departamento de Obras 
Sanitárias do Estado, na importância de Cr$ 34.726.918, 50 (trinta e -

quatro milhÕes , setecentos c vinte e seis mil, novecentos e dezoito -
cruzeiros e cinquenta centavos), referente ao Plano de Obres do exer
c1c1o de 1961, ~ex-vi" do eat~belee1do no Artigo 72, § Único, da ConA 
t1tuição do Estado de São Paulo. 

Artigo ça - Esta lei entrará em vi~or na data de sua -- - , publ1caçao, revogadas as d1sposiçoes em contrario. 

nho de 1 . 961. 

A • J , 6 Prefeitura ds Estancia de Sao ose dos Campos, de j~ 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito MUnicipal 

Registrada s publicsd.a na Secção do Expedtente e Pes
soal, em seis de junho de mil novecentos e sessenta e um. 

({L'~~ 
~ Jos~ MBch.edo 

Chefe da s. B. P. 



L R I NG 719 
ãe 6 de juflho de 1961 
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A Câmara 1~cipal de São José ~~s Campos decreta e eu 
sanciono e promul5o a seguinto lei: 

Artigo lg - Fica o Sr . Prefeito Munici pal de São José 
dos Campos autoriza~o a cel~brar contrato co~ o Jcportajonto de Obr ~s 

Sanitárias do Estado , na impo~tância de Cr$ 34. 726 .918, 50 (trinta e -
quatro milr~es , setPcr-ntos c 'finto e seis mil , novt"centos e dezoito -
cr uzeiros e cinquenta centávos), referente ao Plano de Obras do exer
cicio de 1961, "ex- v1 11 do e!lt~belacido no 'rt1eo 72, § único, do Con.s, 
tituição do Estado 1~ São Paulo. 

; 

Arti~o 2a - Esta lei entrara e~ vilor na dúta do sua -- . , publicaçqo , revo gadas as disposiçoPs ew contr Jrio . 

nho de 1 . 961. 
Prefeitura d~ rstê'lci3 de S~o Jos~ 1os Ca!:lpos , 6 de j 11, 

Rlmano Ferreira Veloso 
Prefeito .1unicipal 

Regiljtr~da e publi~:h~a na Cccção do ll.:xped+ente e Pes
soal , em seis de junho de mil nov~centos e sessenta e um. 

~~ 
~ Jos~ l-1Bchedo 

Chefe da s. E. P. 


